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Artigo ic - Ficam isentos da taxa de melhoria, os prédios de proprie
dade de casas de caridade e dos estabelecimentos de as-
sistência medica e hospitalar,sem fins lucrativos.

§ Único

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

0 disposto neste artigo se aplica, inclusive as taxas já
lançadas no corrente, exercício.

v a g a d a s as disposições em contrario.
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